LEI N°. 2.070/97
“Dispõe sobre as restrições ao uso de cigarro, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco em recinto coletivo, privado ou público, salvo em área destinada exclusivamente a esse fim”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - É vedado o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado do tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, salvo em área destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com arejamento conveniente.

§ 1° - Incluem - se nas disposições deste artigo, as repartições públicas, os hospitais e postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo, as salas de teatro, cinema e veículos de transportes coletivos urbano em todo território do Município.

§ 2° - É vedado o uso de propagandas dos produtos referidos no “caput” deste artigo nos veículos de transportes coletivos urbanos.

Art. 2° - Caberá a Prefeitura Municipal de Manhuaçu, através de seu Departamento Competente de Fiscalização o cumprimento desta Lei.

Art. 3° - Ficam as empresas de ônibus que exploram linhas no Município, obrigadas a colocarem no interior de cada veículo, uma placa ou adesivo, bem visível, com a seguinte inscrição “É PROIBIDO FUMAR”, Lei Municipal n°. _________________    .

Art. 4° - O Poder Executivo Municipal expedirá os atos necessários a execução desta Lei.

Fica o Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento do Artigo 1° desta Lei.

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 19 de setembro de 1997.
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